MINISTERIO DA INTEGRACAO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

RESOLUCAO COMITE-EXECUTIVO/MIDR N2 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

Institui o Programa de Desenvolvimento Econ6mico Sustentavel para a
Amazonia Azul no ambito da Politica Nacional de Desenvolvimento
Regional.

0 COMITE-EXECUTIVO DA CAMARA DE POLITICAS DE INTEGRACAO
NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das competéncias que lhe
confere o art. 10, inciso III, do Decreto n? 11.962, de 22 de marco de
2024,

RESOLVE:
CAPITULO I
DISPOSICOES PRELIMINARES
Art. 1¢ Fica instituido o Programa de Desenvolvimento

Econdmico Sustentdvel para a Amazbnia Azul.

Art. 22 0 Programa de Desenvolvimento Econdmico Sustentavel
para a Amazdnia Azul constitui um instrumento de implementacao da

Politica Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR e tem por
finalidade reduzir as desigualdades econdmicas e sociais,
intrarregionais e inter-regionais, por meio da promocao do

desenvolvimento econbmico sustentavel, da geracao de renda e da
melhoria da qualidade de vida da populacao, observadas as
especificidades e as potencialidades da Amazo6nia Azul.

Paragrafo Unico. 0 Programa priorizard a inclusao
socioprodutiva e o fortalecimento de cadeias produtivas referentes as
atividades econdmicas selecionadas, com énfase naquelas de relevancia
para as comunidades <costeiras e para o0s povos e comunidades
tradicionais, considerados os riscos climaticos e a necessidade de
adaptacdo as mudancas do clima.



Art. 32 Para os fins desta Resolucao, considera-se:

I - Amazbonia Azul: o espaco maritimo sob jurisdicao
brasileira, compreendendo a superficie do mar, as aguas sobrejacentes,
o leito e o subsolo marinhos, conforme a Lei n¢ 8.617, de 4 de janeiro
de 1993, interpretada em consonancia com os Decretos n® 12.363, de 17
de janeiro de 2025, n? 12.481, de 2 de junho de 2025, e n? 12.491, de 5
de junho de 2025;

ITI - povos e comunidades tradicionais: os grupos definidos no
art. 32, inciso I, do Decreto n? 6.040, de 7 de fevereiro de 2007;

IIT - comunidades costeiras: o0s grupos de pessoas residentes
nos municipios incluidos na abrangéncia territorial do Programa;

IV - atividades econO6micas selecionadas: o conjunto de
atividades produtivas identificadas como prioritdrias para o Programa,
com base na Classificacao Nacional de Atividades Econb6micas — CNAE,

listadas no Anexo I desta Resolucao;

V - risco climdtico: o potencial de impactos adversos sobre
sistemas humanos ou ecolégicos decorrente das interacdes entre ameacas
climdticas, exposicao e vulnerabilidade; e

VI - Agenda Plurianual de Acdes Integradas: instrumento de
planejamento pactuado entre a Secretaria Nacional de Politicas de
Desenvolvimento Regional e Territorial e cada municipio selecionado,
destinado a orientar e articular as acdes do Programa durante sua
vigéncia.

Art. A4°¢° A abrangéncia territorial da Amazbonia Azul, para
fins deste Programa, inclui:

I - a zona costeira, compreendendo o espaco geografico de
interacao do ar, do mar e da terra, incluidos seus recursos renovaveis
ou nao, conforme definida no art. 42 do Decreto n? 5.300, de 7 de
dezembro de 2004;

II - a faixa maritima que se estende por doze milhas nauticas
a partir das 1linhas de base, compreendendo a totalidade do mar
territorial;

III - os municipios localizados na faixa terrestre listados
na Portaria MMA n? 34, de 2 de fevereiro de 2021; e

IV - os municipios defrontantes com o mar, localizados em
regides metropolitanas 1litoraneas, conurbados a capitais ou grandes
cidades costeiras, ou que abriguem atividades e ecossistemas costeiros
de alta relevancia ambiental.

Paragrafo Unico. A abrangéncia territorial inclui ainda os
municipios litoraneos defrontantes com o mar e suas Regides Geograficas
Imediatas - RGIs correspondentes, conforme levantamento do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE.

Art. 5° Para fins de execucao do Programa, consideram-se
abrangidos pelas acOes previstas:



I - populacdes locais que, ainda que nao se identifiquem ou
nao possuam reconhecimento formal como tradicionais, exercam atividades
econ6micas selecionadas pelo Programa, tais como pescadores artesanais,
extrativistas costeiros e marinhos, aquicultores familiares,
marisqueiras, caicaras, ilhéus, ribeirinhos, comunidades indigenas e
guilombolas, que dependam da coleta de recursos naturais, da pesca ou
de outros recursos marinhos para sua reproducao social, cultural e
econdmica; e

ITI - trabalhadores e trabalhadoras da pesca, da aquicultura e
do turismo, artesaos e artesas, micro e pequenos empreendedores formais
e 1informais, catadores de materiais recicldveis e reutilizaveis,
populacdes urbanas em situacao de vulnerabilidade e demais segmentos
sociais residentes nos municipios abrangidos.

Art. 62 As atividades econbmicas selecionadas para fins do
Programa abrangem aquelas vinculadas aos segmentos de alimentacao,
alojamento, aquicultura, pesca, processamento de pescado,
infraestrutura maritima de pequeno porte, reciclagem, economia circular
e turismo, nos termos da CNAE.

§ 1¢ As atividades de que trata o caput devem estar
diretamente relacionadas aos modos de vida das comunidades costeiras e
dos povos e comunidades tradicionais, contribuindo para a inclusao
socioprodutiva, a geracao de trabalho e de renda e o fortalecimento das
economias locais.

§ 22 As atividades apoiadas deverao apresentar baixo impacto
ambiental e estar em consonancia com os principios da sustentabilidade,
sendo vedado o apoio a atividades de elevado potencial poluidor.

CAPITULO II )
DOS OBJETIVOS E DOS EIX0S DE ATUACAO

Art. 79 Sao objetivos especificos do Programa:

I - fomentar a inclusao socioprodutiva das comunidades
costeiras e dos povos e comunidades tradicionais;

IT - fortalecer cadeias produtivas da pesca artesanal e da
aquicultura familiar sustentaveis, da bioeconomia, da economia
circular, da economia soliddria, do artesanato e do turismo, em
especial do turismo de base comunitdria e do turismo regenerativo,
estimulando a produtividade e a competitividade, e considerando a
necessidade de adaptacao as mudancas do clima;

III - apoiar investimentos em infraestruturas econdmicas e
urbanas visando a melhoria nas oportunidades de vida, inclusive
considerando a adaptacdo as mudancas do clima e o aumento da
resiliéncia climatica;

IV - apoiar o desenvolvimento de empreendimentos de baixo
impacto ambiental, a capacitacao em gestao de empreendimentos, o0s
mecanismos de participacao social e os principios do associativismo e
cooperativismo, considerando os riscos climaticos;

V - atuar em sinergia com as politicas nacionais de educacao,



ciéncia, tecnologia, inovacao, bioeconomia, inclusao produtiva,
economia soliddria, meio ambiente, gestdo de residuos e financiamento,
publicas e privadas, visando fortalecer a implementacdao do Programa e
garantir sua efetividade para o alcance de seus resultados;

VI - promover a pesquisa, o desenvolvimento tecnolégico e a
inovacao orientados a sustentabilidade econ6mica, social, ambiental e
cultural da Amaz6nia Azul, com foco na conservacao dos ecossistemas, na
adaptacdo as mudancas do clima e na melhoria das condicdes de vida das
comunidades costeiras e dos povos e comunidades tradicionais;

VII - fortalecer a atuacao de institutos federais,
universidades publicas e centros de pesquisa na d4rea de abrangéncia
territorial do Programa, incentivando projetos de extensao tecnolégica,
pesquisa aplicada, formacdo técnica e profissionalizante e iniciativas
focadas na educacdo ambiental contextualizada a Amaz6nia Azul;

VIII - fortalecer as capacidades governativas dos entes
federativos, por meio da capacitacao e da assisténcia técnica, do
fortalecimento dos instrumentos de governanca territorial integrada e
participativa, do conhecimento dos riscos climaticos e da gestao
publica relacionada a Amazbénia Azul; e

IX - promover o uso sustentavel dos recursos marinhos,
incentivando o desenvolvimento de atividades econdmicas sustentdveis
gue garantam a seguranca alimentar dos povos e comunidades
tradicionais, em consonancia com a conservacao da biodiversidade e a
necessidade de adaptacao as mudancas do clima.

Art. 82 0 Programa sera implementado por meio dos seguintes
eixos de atuacao:

I - governanca integrada: fortalecimento dos instrumentos de
planejamento e governanca territorial, de modo a promover a articulacao
entre diferentes niveis de governo, setores da sociedade e instituicdes
de ensino, pesquisa, ciéncia e inovacao, possibilitando a integracao da
Amaz6nia Azul a agenda de desenvolvimento regional;

IT - promocao e fortalecimento da inclusao socioprodutiva:
melhoria das condicbdes de vida e da autonomia econdmica das comunidades
costeiras e povos e comunidades tradicionais, por meio da ampliacao do
acesso a politicas publicas, infraestrutura, crédito, regularizacao
fundidria, reconhecimento de territdérios tradicionais, assisténcia
técnica e extensao rural e pesqueira, capacitacao, qualificacao e
formacao técnica-profissional com respeito as especificidades culturais
e tradicdes particulares, apoio a formalizacdo e organizacao produtiva,
fomento ao empreendedorismo, incentivo a economia solidaria, ao
associativismo e ao cooperativismo e adaptacdao as mudancas do clima,
bem como a infraestrutura de apoio a producao, ao crédito e a
comercializacao;

IITI - desenvolvimento econbmico e <cadeias produtivas
estratégicas: fomento ao crescimento econbmico com base territorial e
cadeias curtas de comercializacao, de forma a promover a agregacao de
valor, a modernizacdao da infraestrutura sustentavel, a organizacao de
nicleos de comercializacdo, o uso sustentavel dos recursos naturais, a
conservacao ambiental e a articulacao logistica entre municipios da



Amazénia  Azul, estruturando redes econOmicas sustentdveis e
infraestruturas resilientes que contribuam para o desenvolvimento
regional e a reducao das desigualdades, considerados o0s riscos
climaticos; e

IV - pesquisa, inovacao e monitoramento: base de conhecimento
e avaliacao continua do Programa, incluidos o mapeamento e o
diagnéstico de potencialidades e vulnerabilidades, a criacao de
sistemas de informacdao e monitoramento, o fomento a pesquisa cientifica
e tecnoldgica e aos estudos, sistemas e solucOes baseadas na natureza
com vistas a adaptacao as mudancas do clima e ao aumento da resiliéncia
climatica, e a disseminacdo de conhecimento e boas prdaticas, a fim de
subsidiar o planejamento, a gestao, o monitoramento e a avaliacao das
politicas publicas voltadas a Amazdénia Azul.

CAPITULO III )
DA ELEGIBILIDADE E DA PRIORIZACAO

Art. 92 Sao elegiveis ao Programa as unidades territoriais
classificadas como de baixa, média ou alta renda, conforme a tipologia
referencial da PNDR estabelecida no art. 62 do Decreto n? 11.962, de 22
de marco de 2024, incluidas na area de abrangéncia do Programa.

Paragrafo Unico. 0Os municipios elegiveis para o Programa
constam do Anexo II desta Resolucao.

Art. 10. Sdo critérios para classificacao e priorizacao os
municipios que apresentem, de forma combinada:

I - vulnerabilidade social: medida pela participacao
percentual de familias de pescadores artesanais, ribeirinhos,
quilombolas, indigenas e extrativistas beneficiarias, em relagcao ao
total de familias beneficiarias do Programa Bolsa Familia; e

II - dependéncia econOmico-produtiva da Amazbénia Azul:
aferida pela participacao percentual média ponderada de
Microempreendedores Individuais - MEI e empregados formais em

atividades econdmicas selecionadas, em relacao aos totais respectivos.

Paragrafo Unico. 0 risco de ocorréncia de desastres geo-
hidrolégicos e climaticos, a partir da combinagao de vulnerabilidade,
exposicao e ameaca climdtica (variaveis de risco climdtico), sera
utilizado apés a distribuicao dos municipios em classes de prioridades,
conforme definido no art. 11, § 292.

Art. 11. Os municipios serao classificados quanto as
variaveis de vulnerabilidade social e dependéncia econdmico-produtiva
da Amazdénia Azul nas seguintes categorias:

I - baixo, correspondentes ao primeiro quartil;
II - médio, correspondentes ao segundo e ao terceiro quartis;

IIT - alto, correspondentes ao quartil superior.
§ 12 As classificacdes de que trata o caput serao combinadas



para a geracao de tipologias referenciais.

§ 22 Para fins de priorizacao das acdes do Programa, os
municipios serao distribuidos nas seguintes classes:

I - prioridade maxima, para municipios classificados como de
alta vulnerabilidade social e alta dependéncia econ6mico-produtiva da
Amazonia Azul;

II - prioridade média, para municipios classificados como de
alta vulnerabilidade social e média dependéncia econOmico-produtiva da
Amazonia Azul;

III - prioridade baixa, para municipios classificados como de
alta vulnerabilidade social e baixa dependéncia econOmico-produtiva da
Amazonia Azul; e

IV - ndo prioritdrio, para municipios classificados como de
alta renda, conforme tipologia referencial da PNDR, e baixa ou média
vulnerabilidade social.

§ 3¢ Os municipios de cada classe de prioridade serao
ranqueados segundo a variavel de risco climdtico referida no art. 10,
paragrafo Unico.

§ 42 0 cdlculo da tipologia para definicao das prioridades
sera revisto em 2028 e, posteriormente, a cada biénio.

CAPITULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E FINANCIAMENTO

Art. 12. 0 planejamento e a execucao das acdes do Programa
dar-se-ao de forma articulada entre a Secretaria Nacional de Politicas
de Desenvolvimento Regional e Territorial do Ministério da Integracao e
do Desenvolvimento Regional, as instituicbes de fomento oficiais e as
prefeituras dos municipios elegiveis, obedecendo aos critérios de
priorizacao estabelecidos no art. 11, § 29, da seguinte maneira:

I - nao prioritario: acbGes de monitoramento e avaliacao, de
governanca e de pesquisa, ciéncia, tecnologia e inovacao;

II - prioridade baixa: acdes definidas no inciso I e acdes de
fomento ao setor produtivo;

III - prioridade média: acdes definidas no inciso II e acles
propositivas de atuacao no territério com base em diagndsticos
preestabelecidos; e

IV - prioridade maxima: acles definidas no inciso III e acles
prospectivas para identificacao das necessidades do territério.

§ 19 As acOes a serem executadas poderao envolver recursos
orcamentarios do Orcamento Geral da Unido, recursos de financiamento
reembolsavel e nao reembolsdavel ou mesmo ndo envolver dispéndio de
recursos financeiros.

§ 22 As acOes serao organizadas em Agendas Plurianuais de
Acdes Integradas a serem pactuadas entre a Secretaria Nacional de
Politicas de Desenvolvimento Regional e Territorial do Ministério da
Integracao e do Desenvolvimento Regional e cada uma das prefeituras
municipais dos municipios elegiveis, devendo contribuir diretamente



para o alcance dos objetivos do Programa ao longo de seu periodo de
vigéncia.
§ 32 Serao observados os arranjos federativos existentes.

§ 4¢° A primeira Agenda Plurianual de Acgles Integradas
vigorara de 12 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2028.

§ 5° A partir de 2029, as edicdes subsequentes terao
vigéncia quadrienal, alinhada aos ciclos de planejamento e orcamento
publico municipal.

§ 62 0s municipios poderdo solicitar a revisao das acles
inicialmente propostas ao final do segundo ano de vigéncia da sua
Agenda, mediante justificativa técnica.

§ 72 As acOes incluidas nas Agendas Plurianuais de Acles
Integradas poderao ter sua execucao articulada entre os membros do
Comité-Executivo da Camara de Politicas de Integracdao Nacional e
Desenvolvimento Regional.

Art. 13. Consideradas as disponibilidades financeiras e
orcamentarias, a implementacao do Programa se dara por meio de recursos
oriundos:

I - do Orcamento-Geral da Uniao;

IT - dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte e
do Nordeste;

IIT - do Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social
- BNDES; e

IV - de outras fontes de recursos nacionais e internacionais,
incluindo fundos voltados para a Amazbénia Azul e o desenvolvimento
marinho-costeiro.

Paragrafo Unico. No ambito do Programa poderao ser
estabelecidas parcerias sem transferéncias de recursos, observada a
legislacao pertinente.

CAPITULO V )
DA GOVERNANCA E DA PARTICIPACAO SOCIAL

Art. 14. A governanca do Programa sera realizada pela Camara
de Politicas de Integracao Nacional e Desenvolvimento Regional e pelo
seu Comité-Executivo.

Art. 15. Compete ao Comité-Executivo da Camara de Politicas
de Integracao Nacional e Desenvolvimento Regional, nos termos do art.
10 do Decreto n? 11.962, de 22 de marco de 2024, no que se refere ao
Programa de Desenvolvimento Econbmico Sustentdvel para a Amazbnia Azul:

I - promover a articulacdao de politicas setoriais federais
relacionadas ao desenvolvimento econ6mico sustentavel da Amazdnia Azul,
bem como com os entes federativos, com vistas a implementacao
coordenada do Programa;

II - propor a Camara de Politicas de Integracao Nacional e



Desenvolvimento Regional:

a) a inclusao dos temas estratégicos relacionados a Amazdnia
Azul nos instrumentos de planejamento de 1longo prazo do Governo
federal, incluindo a adaptacao as mudancas do clima; e

b) as medidas voltadas ao fortalecimento dos mecanismos de
financiamento para o desenvolvimento econ6mico sustentavel da Amazdnia
Azul, com énfase no aprimoramento e na integracao de instrumentos
existentes;

IIT - analisar as propostas de criacao, revisao e atualizacao
dos instrumentos de planejamento do Programa de Desenvolvimento
Econdmico Sustentdvel para a Amaz6nia Azul;

IV - estabelecer, <com base em «critérios técnicos e
institucionais, os limites territoriais de atuacao prioritaria do
Programa, no contexto da delimitacdo da Amazéonia Azul e de sua
vinculacao a PNDR;

V - estabelecer os critérios para a definicdo e para a
revisao da tipologia dos municipios prioritdrios da Amazonia Azul;

VI - acompanhar os indicadores de monitoramento e avaliacao
do Programa, incluindo os relativos a eficdcia, -eficiéncia e
efetividade das acdes implementadas na Amazdnia Azul;

VII - deliberar sobre os relatdrios anuais de monitoramento e
avaliacao do Programa, considerando a evolucao dos 1indicadores
pactuados e os resultados alcancados;

VIII - avaliar a necessidade de ajustes e aprimoramentos no
Programa de Desenvolvimento Econdmico Sustentdvel para a Amazdénia Azul,
com base nos resultados de suas avaliacOes e nas evidéncias obtidas
durante sua implementacao; e

IX - articular o Programa com o Plano Plurianual - PPA da
Unido e com instrumentos de financiamento publico, com o objetivo de
ampliar a efetividade e a sustentabilidade das acbes implementadas na
Amazdénia Azul.

Art. 16. 0 Ministério da Integracao e do Desenvolvimento
Regional, respeitadas as atribuicbes do Comité-Executivo, é responsavel
pela coordenacao e gestao do Programa de Desenvolvimento Econémico
Sustentavel para a Amazonia Azul, incluindo o planejamento, a
implementacao, o monitoramento, a avaliacao e a revisao do Programa.

Art. 17. 0 processo de participacao social, no ambito do
Programa de Desenvolvimento Econdmico Sustentdvel para a Amazdnia Azul,
vincula-se as instancias de governanca da PNDR referidas no art. 14.

§ 12 Podem ser recepcionadas demandas relacionadas aos eixos
estratégicos da PNDR e aos eixos de atuacdao do Programa de
Desenvolvimento  Econdmico  Sustentdvel para a Amazbnia  Azul,
encaminhadas por instancias colegiadas ja existentes nos municipios
elegiveis e priorizados, bem como pela Comissao Interministerial para
os Recursos do Mar - CIRM.

§ 22 As comunidades tradicionais pesqueiras, as comunidades



quilombolas, os povos indigenas e demais comunidades tradicionais
presentes nos municipios e nas unidades territoriais elegiveis, que
utilizam esses espacos para moradia, trabalho ou praticas culturais,
poderao ser consultadas sobre a implantacao, a execucao e o0
desenvolvimento das acdes e dos projetos do Programa.

CAPITULO VI )
DO MONITORAMENTO E DA AVALIACAOQ

Art. 18. 0 Nucleo de Inteligéncia Regional, instituido pela
PNDR como instancia permanente de assessoramento técnico as
instituicdes do Governo Federal, destinado a producao de conhecimento e
de informacdes relativas a PNDR e aos seus instrumentos, subsidiard a
implementacao, o monitoramento, a avaliacao e a revisao do Programa,
conforme o disposto no art. 16 do Decreto n? 11.962, de 22 de marco de
2024, incluindo indicadores especificos para a Amazdonia Azul.

Paragrafo Unico. 0 Nicleo de Inteligéncia Regional poderd
requerer informacdes aos 6rgaos e as entidades representados no Comité-
Executivo da Camara de Politicas de 1Integracao Nacional e
Desenvolvimento Regional, bem como ao Banco da Amaz6nia, ao Banco do
Brasil, ao Banco do Nordeste do Brasil, a Caixa EconOmica Federal e ao
BNDES, a fim de definir e aprimorar indicadores para monitoramento e
posterior avaliacao do Programa.

Art. 19. 0 Ministério da Integracao e do Desenvolvimento
Regional apresentara semestralmente as acdes desenvolvidas pelo
Programa de Desenvolvimento Econdomico Sustentdvel para a Amazonia Azul
a CIRM.

CAPITULO VII
DISPOSICAO FINAL

Art. 20. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua
publicacao.

ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA
Ministro de Estado da Integracao e do Desenvolvimento Regional
Coordenador do Comité-Executivo da Camara de Politicas de Integracao
Nacional e Desenvolvimento Regional

ANEXO I

ATIVIDADES ECONOMI@AS SELECIONADAS PARA 0 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SUSTENTAVEL PARA A AMAZONIA AZUL

Dimensao Cédigo

Atividade CNAE Descricao CNAE

Alimentacao |5611201|Restaurantes e similares

. . Bares e outros estabelecimentos especializados em
Alimentacao |5611202 servir bebidas




Alimentacao |5611203|Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares
: N Bares e outros estabelecimentos especializados em
Alimentacao 15611204 servir bebidas, sem entretenimento
. N Bares e outros estabelecimentos especializados em
Alimentacao |5611205 servir bebidas, com entretenimento
Alimentacao 5612100 Servicos ambulantes de alimentacao
Alimentacdo |5620102 ?egx;gos de alimentacao para eventos e recepcoes
Alimentacao 5620103 |Cantinas - servicos de alimentacao privativos
Alojamento |5510801|Hotéis
Alojamento |5510802|Apart-hotéis
Alojamento |5510803|Motéis
Alojamento |5590601|Albergues, exceto assistenciais
Alojamento 5590602 Campings
Alojamento |5590603|Pensdes (alojamento)
. Outros alojamentos nao especificados
Alojamento 5590699 anteriormente
Aquicultura | 321301 |Criacao de peixes em agua salgada e salobra
Aquicultura | 321302 |Criacdo de camardes em agua salgada e salobra
Aquicultura | 321303 Criacao de ostras e mexilhdes em agua salgada e
salobra
Aquicultura | 321304 Criacao de peixes ornamentais em agua salgada e
salobra
Aquicultura | 321305 Atividades de apoio a aquicultura em agua salgada
e salobra
: Cultivos e semicultivo da aquicultura em agua
Aquicultura | 321399 salgada e salobra nao especificados anteriormente
Pesca 311601 [Pesca de peixes em dgua salgada
Pesca 311602 |Pesca de crustaceos e moluscos em agua salgada
Pesca 311603 Coleta de outros produtos marinhos
Pesca 311604 |Atividades de apoio a pesca em agua salgada
Pescado 1020101 |Preservacao de peixes, crustaceos e moluscos
Pescado 1020102 Fabricacao de conservas de peixes, crustaceos e
moluscos
Pescado 4634603 |Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
Pescado 4722902 |Peixaria
Pescado 1012102 |Abate de pequenos animais
Pescado 1013901 |Fabricacao de produtos de carne
Pescado 1013902 |Preparacao de subprodutos do abate
Portos 4291000|0bras portuarias, maritimas e fluviais
Economia 4687702 Comércio atacadista de residuos e sucatas nao
Circular metalicos, exceto de papel e papelao
E;onomla 3811400 |Coleta de residuos nao perigosos
Circular
E;onomla 3812200 |Coleta de residuos perigosos
Circular
E;onomla 3821100 | Tratamento e disposicao de residuos nao perigosos
ircular
Economia 3822000 |Tratamento e disposicao de residuos perigosos

Circular




Economia

Ci 3831901 |Recuperacao de sucatas de aluminio
ircular
Economia Recuperacao de materiais metdlicos, exceto
. 3831999 .
Circular aluminio
E;onomla 3832700 |Recuperacao de materiais plasticos
Circular
E;onomla 3839401 |Usinas de compostagem
Circular
Economia Recuperacao de materiais nao especificados
) 3839499 ;
Circular anteriormente
Economia Descontaminacao e outros servicos de gestao de
) 3900500 ,
Circular residuos
Comércio 46877 |Comércio atacadista de residuos e sucatas
Turismo 5099801 |Transporte aquavidrio para passeios turisticos
Turismo 7490102 |Escafandria e mergulho
Turismo 7719501 Locagaq de embarcggoes sem tripulacao, exceto
para fins recreativos
Turismo 7911200|Agéncias de viagens
Turismo 7912100 |0peradores turisticos
Turismo 7990200 Sgrv1gos Qe_reservas e gutros servicos de turismo
nao especificados anteriormente
Turismo 3212400 |Fabricacao de bijuterias e artefatos semelhantes
Comércio atacadista de joias, relégios e
Turismo 4649410 |bijuterias, inclusive pedras preciosas e
semipreciosas lapidadas
Turismo 4789001 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e

artesanatos

ANEXO TII

MUNICIPIOS ELEGIVEIS PARA 0 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SUSTENTAVEL PARA A AMAZONIA AZUL

MUNICIPIO UF | CLASSIFICACAO
Abaetetuba PA|Alta-Média
Acara PA|Alta-Baixa
Afua PA|Alta-Média
Anajas PA|Alta-Baixa
Ananindeua PA|Média-Média
Augusto Correa PA|Média-Média
Bagre PA|Alta-Média
Barcarena PA|Alta-Média
Belém PA|Média-Média
Benevides PA|Média-Baixa
Bonito PA|Média-Baixa
Braganca PA|Média-Alta
Breves PA|Alta-Baixa
Bujaru PA|Média-Média
Cachoeira Do Piriéd PA|Média-Média
Cachoeira Do Arari PA Alta-Baixa




Cametd PA|Alta-Média
Capanema PA|Baixa
Castanhal PA |Média-Média
Chaves PA|Alta-Baixa
Colares PA|Alta-Alta
Concérdia Do Para PA|Alta-Baixa
Curralinho PA|Alta-Média
Curuca PA /Alta-Alta
Gurupa PA|Alta-Baixa
Igarapé-Acu PA|Média-Média
Igarapé-Miri PA|Alta-Baixa
Inhangapi PA/Alta-Baixa
Irituia PA|Média-Alta
Limoeiro Do Ajuru PA|Alta-Média
Magalhaes Barata PA|Média-Média
Maracana PA|Alta-Média
Marapanim PA|/Alta-Média
Marituba PA|Média-Média
Melgaco PA|/Alta-Média
Mocajuba PA/Alta-Baixa
Moju PA|Alta-Baixa
Muana PA|Alta-Baixa
Nova Timboteua PA|Média-Média
Oeiras Do Para PA|Alta-Média
Peixe-Boi PA | Baixa

Ponta De Pedras PA|Alta-Alta
Portel PA|Alta-Baixa
Primavera PA |Média-Média
Quatipuru PA|/Alta-Média
Salindpolis PA|Média-Alta
Salvaterra PA|Alta-Alta
Santa Barbara Do Paré PA |Média-Média
Santa Cruz Do Arari PA|Alta-Média
Santa Izabel Do Pard PA|Média-Baixa
Santa Luzia Do Para PA|Média-Baixa
Santa Maria Do Para PA|Média-Média
Santarém Novo PA|Alta-Média

Santo Antonio Do Taud PA|Média-Média
Sao Caetano De 0Odivelas PA|Alta-Média
Sao Domingos Do Capim PA|Média-Baixa
Sao Francisco Do Para PA|Baixa

Sao Joao Da Ponta PA|Alta-Média
Sao Joao De Pirabas PA|Média-Alta
Sao Miguel Do Guama PA|Média-Baixa
Sao Sebastiao Da Boa Vista |PA|Alta-Média
Soure PA|Alta-Média
Tailandia PA|Média-Baixa
Terra Alta PA|Média-Média
Tomé-Acu PA|Média-Média
Tracuateua PA|Média-Alta




Vigia PA|Média-Alta
Viseu PA|Alta-Média
Amapa AP | Média-Média
Calcoene AP|Média-Alta
Cutias AP |/Alta-Baixa
Itaubal AP |Alta-Média
Laranjal Do Jari AP | Média-Média
Macapa AP |Média-Média
Mazagao AP |Alta-Baixa
Oiapoque AP|Alta-Alta

Praculba AP | Média-Média
Santana AP |Média-Média
Tartarugalzinho AP |/Alta-Baixa
Vitdéria Do Jari AP|Alta-Média
Agua Doce Do Maranhao MA|Média-Alta
Alcantara MA | Alta-Média

Amapa Do Maranhao MA|Média-Baixa
Anajatuba MA|Alta-Média
Apicum-Acu MA|Alta-Média
Araioses MA|Alta-Média
Arari MA|Alta-Baixa
Axixa MA | Alta-Alta

Bacabeira MA Alta-Média
Bacuri MA|Alta-Baixa
Bacurituba MA|Alta-Alta

Barreirinhas MA |Média-Alta
Bequimao MA|Alta-Baixa
Boa Vista Do Gurupi MA|Alta-Baixa
Cajapié MA|Alta-Baixa
Cajari MA|Alta-Média
Candido Mendes MA Alta-Baixa
Cantanhede MA|Alta-Baixa
Carutapera MA|Alta-Média
Cedral MA Alta-Média
Central Do Maranhao MA Alta-Média

Centro Do Guilherme

MA

Alta-Média

Centro Novo Do Maranhao

MA

Média-Baixa

Cururupu

MA

Alta-Baixa

Godofredo Viana

MA

Média-Baixa

Governador Nunes Freire

MA

Alta-Média

Guimaraes MA|Alta-Média
Humberto De Campos MA|Alta-Média
Icatu MA/Alta-Alta

Itapecuru Mirim MA Alta-Baixa
Junco Do Maranhao MA|Média-Média

Luis Domingues MA|Média-Média
Magalhaes De Almeida MA|Alta-Baixa
Maracacumé MA Média-Alta
Maranhaozinho MA Alta-Média
Matinha MA|Alta-Baixa
Mat6es Do Norte MA Alta-Média
Miranda Do Norte MA|Alta-Média




Mirinzal MA|Alta-Baixa
Morros MA |[Média-Alta
Nina Rodrigues MA|Alta-Alta

Olinda Nova Do Maranhao MA|Alta-Baixa
Paco Do Lumiar MA|Média-Média
Palmeirandia MA|Alta-Baixa
Paulino Neves MA|Alta-Alta

Pedro Do Roséario MA Alta-Baixa
Penalva MA|Alta-Baixa
Peri Mirim MA|Alta-Baixa
Pinheiro MA|Alta-Média
Pirapemas MA Alta-Baixa
Porto Rico Do Maranhao MA|Alta-Média

Presidente Médici

MA

Média-Média

Presidente Sarney

MA

Alta-Média

Presidente Vargas

MA

Alta-Média

Primeira Cruz MA|Alta-Alta
Raposa MA|Média-Média
Rosario MA|Alta-Alta
Santa Helena MA|Alta-Média
Santa Luzia Do Parua MA | Alta-Baixa
Santa Rita MA|Alta-Alta
Santana Do Maranhao MA |Média-Média
Santo Amaro Do Maranhao MA|Alta-Alta
Sao Bento MA|Alta-Baixa
Sao Bernardo MA Média-Baixa
Sao Joao Batista MA|Alta-Baixa
Sao José De Ribamar MA Média-Média

Sao Luis MA Média-Média
Sao Vicente Ferrer MA|Alta-Baixa
Serrano Do Maranhao MA Alta-Média
Turiacu MA|Alta-Baixa
Turilandia MA|Alta-Média
Tutdia MA|Alta-Média
Vargem Grande MA|Alta-Baixa
Viana MA|Alta-Baixa
Vitéria Do Mearim MA|Alta-Média

Bom Principio Do Piaui

PI

Baixa

Buriti Dos Lopes

PI

Alta-Média

Cajueiro Da Praia

PI

Alta-Alta

Caraulbas Do Piaui PI | Média-Baixa
Caxingé PI|Média-Média
Cocal PI Média-Média
Cocal Dos Alves PI | Baixa

Ilha Grande PI Alta-Alta

Luis Correia

PI

Média-Alta

Murici Dos Portelas

PI

Alta-Média

Parnaiba

PI

Média-Média

Acarau CE|Média-Alta
Amontada CE|Média-Alta
Aquiraz CE Média-Alta




Aracati CE Média-Alta
Barroquinha CE Média-Alta
Beberibe CE|Média-Alta
Bela Cruz CE|Baixa
Camocim CE|Média-Alta
Cascavel CE|Média-Média
Caucaia CE|Média-Média
Chaval CE Alta-Média
Cruz CE|Média-Alta
Eusébio CE|Média-Média
Fortaleza CE|Baixa
Fortim CE|Alta-Alta
Granja CE |Média-Média
Icapui CE|Alta-Alta
Itaicaba CE|Média-Alta
Itapipoca CE Média-Média
Itarema CE|Média-Alta
Jaguaruana CE |Média-Alta

Jijoca De Jericoacoara

CE

Média-Alta

Marco CE|Média-Baixa
Miraima CE Média-Alta
Palmacia CE|Baixa

Paracuru CE Média-Média
Paraipaba CE Média-Alta
Pindoretama CE|Baixa

Sao Goncalo Do Amarante CE|Média-Alta

Trairi

CE

Média-Alta

Tururu CE Média-Baixa
Umirim CE|Baixa

Uruburetama CE|Média-Baixa
Acu RN |Média-Média
Afonso Bezerra RN | Média-Baixa

Alto Do Rodrigues

RN

Média-Baixa

Angicos RN Média-Média
Apodi RN|Média-Baixa
Areia Branca RN |Média-Média
Ares RN |Média-Média
Augusto Severo RN|Alta-Baixa

Baia Formosa RN Alta-Média
Baralna RN|Baixa

Bento Fernandes RN|Baixa
Brejinho RN|Baixa
Caicara Do Norte RN Alta-Alta
Canguaretama RN |Média-Alta
Caraubas RN|Média-Média
Carnaubais RN|Média-Alta
Ceara-Mirim RN Média-Alta
Parnamirim RN | Média-Média
Espirito Santo RN |Baixa
Extremoz RN | Média-Alta
Felipe Guerra RN |Média-Alta




Fernando Pedroza RN|Média-Média
Galinhos RN|Alta-Alta
Governador Dix-Sept Rosado |RN Baixa
Grossos RN|Alta-Média
Guamaré RN|Média-Alta
Ipanguacu RN |Média-Baixa
Itaja RN|Alta-Baixa
Itau RN|Média-Baixa
Jandaira RN|Média-Baixa
Janduis RN|Média-Baixa
Jardim De Angicos RN |Média-Baixa

Joao Camara RN|Média-Média
Jundia RN Alta-Alta
Lagoa Salgada RN|Baixa

Lajes RN|Baixa
Macaiba RN|Média-Média
Macau RN|Alta-Média
Maxaranguape RN|Alta-Alta
Messias Targino RN |Média-Baixa
Montanhas RN|Baixa
Mossoré RN|Baixa

Natal RN | Média-Média
Nisia Floresta RN Média-Alta
Parau RN Alta-Média
Parazinho RN|Baixa

Rio Do Fogo RN|Alta-Alta
Pedra Grande RN|Média-Baixa
Pedra Preta RN|Baixa

Pedro Avelino RN|Média-Média
Pedro Velho RN|Baixa
Pendencias RN|Média-Alta

Poco Branco

RN

Média-Média

Porto Do Mangue RN|Alta-Alta
Pureza RN|Média-Alta
Rodolfo Fernandes RN|Média-Alta
Tibau RN|Média-Alta
Santana Do Matos RN|Média-Média
Sao Bento Do Norte RN|Média-Alta
Sao Goncalo Do Amarante RN |Média-Média
Sao Miguel Do Gostoso RN |Média-Alta
Sao Rafael RN|Alta-Média
Senador Georgino Avelino RN|Alta-Alta
Serra Do Mel RN |Baixa
Severiano Melo RN|Média-Baixa
Taipu RN|Baixa

Tibau Do Sul RN|Média-Alta
Touros RN|Alta-Alta
Triunfo Potiguar RN Média-Baixa
Upanema RN|Média-Baixa
Vila Flor RN|Média-Alta
Alhandra PB|Média-Baixa
Baia Da Traicao PB|Alta-Alta




Bayeux PB|Média-Média
Caapora PB Média-Baixa
Cabedelo PB|Média-Média
Capim PB|Baixa

Conde PB/Alta-Alta
Curral De Cima PB|Baixa
Itapororoca PB|Média-Média
Jacaral PB|Baixa

Joao Pessoa PB|Média-Média
Lucena PB|Alta-Média
Mamanguape PB|Baixa
Marcacao PB|Alta-Média
Mataraca PB|Média-Média
Pitimbu PB | Média-Alta
Pedro Régis PB|Baixa

Rio Tinto PB|/Alta-Baixa
Santa Rita PB|Baixa

Abreu E Lima PE [Média-Baixa
Alianca PE|Baixa
Barreiros PE [Média-Média
Cabo De Santo Agostinho PE Média-Média
Camutanga PE |Baixa
Condado PE |Baixa
Fernando De Noronha PE Média-Alta

Ferreiros PE|Baixa
Goiana PE|Alta-Baixa
Igarassu PE|Média-Média
Ipojuca PE|Média-Alta
Ilha De Itamaraca PE|Média-Alta
Itambé PE Baixa
Itapissuma PE /Alta-Baixa
Itaquitinga PE Baixa
Jaboatao Dos Guararapes PE |Baixa
Macaparana PE Baixa
Olinda PE|Média-Média
Paudalho PE|Média-Média
Paulista PE|Média-Média
Recife PE|Média-Média
Rio Formoso PE|Média-Baixa

Sao José Da Coroa Grande

PE

Média-Alta

Sao Vicente Férrer PE|Baixa
Sirinhaém PE [Média-Média
Tamandaré PE Média-Alta
Timbalba PE |Baixa
Vicencia PE|Média-Baixa
Anadia AL |Média-Baixa
Atalaia AL Baixa
Barra De Santo Antonio AL |[Média-Alta

Barra De Sao Miguel

AL

Média-Alta

Boca Da Mata

AL

Baixa




Campestre AL |Baixa

Campo Alegre AL Baixa
Coldénia Leopoldina AL |Baixa
Coqueiro Seco AL | Alta-Alta
Coruripe AL |Média-Baixa

Feliz Deserto AL |Média-Média
Igreja Nova AL|Alta-Baixa
Jacuipe AL |Média-Baixa
Japaratinga AL |Média-Alta
Jequid Da Praia AL |Alta-Alta
Jundia AL |Alta-Média
Maceid AL |[Média-Média
Maragogi AL |Média-Alta
Marechal Deodoro AL |[Média-Alta
Matriz De Camaragibe AL |Baixa
Messias AL |Baixa
Murici AL Baixa
Novo Lino AL |[Média-Média
Paripueira AL |Média-Alta
Passo De Camaragibe AL | Alta-Alta
Penedo AL |Alta-Média
Piacabucu AL |Alta-Alta
Pilar AL |Média-Média
Porto Calvo AL Baixa
Porto De Pedras AL |Média-Alta
Porto Real Do Colégio AL |Alta-Média
Rio Largo AL Baixa
Roteiro AL | Alta-Alta
Santa Luzia Do Norte AL Alta-Baixa
Sao Bras AL |Alta-Baixa
Sao Luis Do Quitunde AL |Baixa
Sao Miguel Dos Campos AL |Baixa
Sao Miguel Dos Milagres AL |Média-Alta
Satuba AL Baixa
SE|Alta-Média

Amparo De Sao Francisco

Aquidaba SE Média-Média
Aracaju SE |Média-Média
Araua SE |Baixa

Barra Dos Coqueiros SE Média-Alta
Boquim SE|Baixa

Brejo Grande SE | Alta-Alta
Canhoba SE|Alta-Média
Capela SE |Média-Baixa
Carmépolis SE |Média-Média
Cedro De Sao Joao SE|Alta-Média
Cristindpolis SE |Baixa

Cumbe SE |Média-Baixa
Divina Pastora SE |Média-Baixa
Estancia SE |Média-Média
General Maynard SE |Média-Média
Ilha Das Flores SE|Alta-Baixa




Indiaroba SE Alta-Alta
Itabaianinha SE|Baixa
Itaporanga Dajuda SE |Média-Média
Japaratuba SE |Média-Média
Japoata SE |Média-Baixa
Laranjeiras SE|Alta-Baixa
Malhada Dos Bois SE|Média-Alta
Maruim SE|Média-Média
Muribeca SE |Baixa
Nedpolis SE |Média-Baixa
Nossa Senhora Das Dores SE |Baixa

Nossa Senhora De Lourdes SE|Média-Baixa

Nossa Senhora Do Socorro

SE

Média-Média

Pacatuba SE|Alta-Média
Pedrinhas SE|Baixa
Pirambu SE|Alta-Média
Propria SE Média-Média
Riachuelo SE|Média-Baixa
Rosario Do Catete SE|Baixa

Santa Luzia Do Itanhy SE|Alta-Alta
Santana Do Sao Francisco SE|Alta-Alta
Santa Rosa De Lima SE|Baixa

Santo Amaro Das Brotas SE|Média-Baixa

Sao Cristdvao

SE

Média-Média

Sao Francisco SE|Média-Baixa
Siriri SE Média-Baixa
Telha SE | Média-Alta
Tomar Do Geru SE |Baixa
Umbalba SE|Baixa
Acajutiba BA|Baixa
Alagoinhas BA|Média-Média
Alcobaca BA Média-Alta
Almadina BA|Baixa
Apora BA|Baixa
Aracas BA|Alta-Baixa
Aramari BA|Alta-Baixa
Arataca BA Baixa
Aratuipe BA Média-Alta
Aurelino Leal BA|Média-Baixa
Barro Preto BA|Baixa

Belmonte BA|Média-Média
Buerarema BA|Média-Média
Cabaceiras Do Paraguacu BA Média-Alta

Cachoeira BA|Alta-Média
Cairu BA Alta-Alta

Camacan BA|Média-Média
Camacari BA|Média-Média
Camamu BA|Alta-Média
Canavieiras BA|Média-Alta
Candeias BA|Média-Média
Caravelas BA|Alta-Média

Cardeal Da Silva

BA

Média-Baixa




Castro Alves BA Baixa
Catu BA|Baixa
Coaraci BA|Baixa
Conceicao Do Almeida BA|Baixa
Conde BA|Média-Média

Crisoépolis

BA

Baixa

Cruz Das Almas

BA

Média-Média

Dias Davila

BA

Baixa

Entre Rios BA Média-Alta
Esplanada BA|Média-Média
Eunapolis BA | Média-Média

Firmino Alves BA|Média-Baixa
Floresta Azul BA|Baixa
Governador Mangabeira BA|Baixa
Guaratinga BA|Baixa
Ibicarai BA|Baixa
Ibicui BA|Baixa
Ibirapitanga BA|Baixa
Ibirapua BA|Média-Baixa
Igrapilna BA|Alta-Baixa
Ilhéus BA Média-Alta
Inhambupe BA|Baixa
Itabela BA Média-Baixa
Itabuna BA|Baixa
Itacaré BA Média-Alta
Itagimirim BA Média-Média
Itaju Do Colonia BA|Alta-Baixa
Itajuipe BA Média-Média

Itamaraju BA|Média-Média
Itanagra BA|Média-Baixa
Itanhém BA Média-Baixa
Itaparica BA|Alta-Alta
Itapé BA|Média-Média
Itapebi BA Média-Alta
Itapicuru BA|Baixa
Itapitanga BA|Baixa
Itatim BA Média-Alta
Itubera BA /Alta-Média
Jaguaripe BA|Alta-Alta
Jandaira BA Alta-Alta
Jucurucu BA|Baixa
Jussari BA|Baixa
Lajedao BA|Baixa

Lauro De Freitas BA Média-Média

Madre De Deus BA|Alta-Média
Maragogipe BA|Alta-Média
Maral BA|Alta-Alta
Mascote BA|Média-Alta
Mata De Sao Joao BA|Baixa
Medeiros Neto BA|Média-Média

Mucuri

BA

Média-Média




Muritiba BA | Média-Média
Nazaré BA | Alta-Média
Nilo Pecanha BA | Alta-Média
Nova Vicosa BA Média-Média

Pau Brasil BA|Alta-Média
Pedrao BA|Média-Média
Pojuca BA|Baixa

Porto Seguro BA Média-Alta
Prado BA|Alta-Alta
Presidente Tancredo Neves |BA|Média-Média
Rio Real BA|Baixa
Salinas Da Margarida BA|Alta-Alta
Salvador BA|Média-Média
Santa Cruz Cabralia BA|Alta-Alta
Santa Cruz Da Vitéria BA Baixa

Santa Luzia BA|Média-Média
Santa Terezinha BA|Média-Média
Santo Amaro BA|Alta-Média
Sao Félix BA|Média-Média
Sao Felipe BA|Baixa

Sao Francisco Do Conde BA Alta-Baixa
Sao José Da Vitédria BA|Média-Média
Sao Sebastiao Do Passé BA|Baixa
Sapeacu BA|Baixa
Sétiro Dias BA|Baixa
Saubara BA|Alta-Média
Simdes Filho BA|Média-Média
Taperoa BA|Alta-Média

Teixeira De Freitas

BA

Baixa

Teodoro Sampaio BA|Baixa
Terra Nova BA|Média-Baixa
Ubaitaba BA|Média-Média
Una BA|Média-Alta
Urucuca BA|Baixa
Valenca BA Média-Alta
Vera Cruz BA|Média-Média
Vereda BA Baixa
Alfredo Chaves ES|Baixa
Anchieta ES |[Média-Alta
Aracruz ES |[Média-Média
Atilio Vivacqua ES|Baixa
Boa Esperanca ES|Média-Média

Cachoeiro De Itapemirim

ES

Média-Média

Cariacica ES Média-Média
Castelo ES|Baixa
Conceicao Da Barra ES|Alta-Alta
Fundao ES|Baixa
Guarapari ES|Média-Alta
Ibiracu ES |Média-Alta
Iconha ES Média-Baixa
Itapemirim ES Média-Média

Jaguaré

ES

Média-Média




Jer6nimo Monteiro ES |[Média-Média
Joao Neiva ES|Baixa
Linhares ES |[Média-Média
Marataizes ES |Média-Alta
Mimoso Do Sul ES|Baixa
Montanha ES | Baixa
Mucurici ES|Baixa
Muqui ES | Baixa
Pedro Canario ES |Baixa
Pinheiros ES | Baixa
Piuma ES |Média-Alta
Ponto Belo ES | Baixa
Presidente Kennedy ES|Média-Média
Rio Bananal ES |Baixa
Rio Novo Do Sul ES|Baixa
Sao Mateus ES |[Média-Média
Serra ES |[Média-Média
Sooretama ES |[Média-Média
Vargem Alta ES Média-Média
Viana ES |Baixa
Vila Velha ES|Baixa
Vitdria ES |[Média-Média
Angra Dos Reis RJ|Média-Alta
Araruama RJ|Média-Média
Armacao Dos Bulzios RJ|Média-Alta
Arraial Do Cabo RJ Média-Alta

Belford Roxo

RJ

Baixa

Cabo Frio

RJ

Média-Alta

Carapebus

RJ

Baixa

Campos Dos Goytacazes

RJ

Média-Média

Cardoso Moreira RJ |Média-Média
Casimiro De Abreu RJ|Baixa
Conceicao De Macabu RJ|Baixa
Duque De Caxias RJ|Baixa
Guapimirim RJ | Baixa
Iguaba Grande RJ Média-Média
Itaborai RJ|Baixa
Itaguai RJ|Baixa
Italva RJ |Média-Média
Macaé RJ | Média-Média
Magé RJ Média-Média
Mangaratiba RJ |Média-Alta
Marica RJ |Média-Média
Mesquita RJ|Baixa
Miguel Pereira RJ|Baixa
Nildpolis RJ |Baixa
Niterdi RJ |Média-Média
Nova Iguacu RJ | Baixa
Paraty RJ |Média-Alta
Paty Do Alferes RJ|Baixa
Quissama RJ |Média-Alta




Rio Das Flores RJ |Baixa

Rio Das Ostras RJ |Baixa

Rio De Janeiro RJ |Baixa

Sao Francisco De Itabapoana|RJ|Média-Média
Sao Fidélis RJ|Média-Média
Sao Gongcalo RJ|Baixa

Sao Joao Da Barra RJ|Média-Média
Sao Joao De Meriti RJ Baixa

Sao Pedro Da Aldeia RJ|Média-Média
Saquarema RJ|Baixa
Seropédica RJ|Baixa
Valenca RJ|Média-Alta
Vassouras RJ |Baixa

Barra Do Turvo SP|Média-Média
Bertioga SP Média-Alta
Cajati SP|Média-Média
Cananéia SP|Alta-Alta
Caraguatatuba SP|Baixa
Cubatao SP | Baixa
Eldorado SP|Alta-Média
Guaruja SP|Baixa
Iguape SP|Média-Alta
Ilhabela SP|Média-Alta
Ilha Comprida SP|Média-Alta
Iporanga SP|Alta-Alta
Itanhaém SP /Média-Alta
Itariri SP|Média-Média
Jacupiranga SP|Média-Média
Juquid SP|Baixa
Miracatu SP|Média-Alta
Mongagua SP Média-Média
Pariquera-Acu SP|Média-Alta
Pedro De Toledo SP|Baixa
Peruibe SP|Média-Alta
Praia Grande SP|Média-Alta
Registro SP Média-Média
Santos SP|Baixa

Sao Sebastiao SP|Média-Alta
Sao Vicente SP | Baixa

Sete Barras SP|Média-Média

Ubatuba SP|Média-Alta
Antonina PR|Média-Alta
Guaraquecaba PR|Alta-Alta

Guaratuba PR|Média-Alta
Matinhos PR|Média-Alta
Morretes PR|Média-Alta
Paranagua PR/Média-Média
Pontal Do Parana PR|Média-Alta
Araquari SC|Média-Média
Ararangua SC|Média-Média

Armazém

SC

Média-Média




Balneario Arroio Do Silva

SC

Média-Média

Balneario Camboriu

SC

Baixa

Balneadrio Barra Do Sul

SC

Média-Alta

Balneario Gaivota

SC

Média-Média

Barra Velha SC|Média-Média
Biguacu SC|Média-Média
Bombinhas SC|Média-Alta
Braco Do Norte SC|Baixa
Camborid SC|Baixa
Capivari De Baixo SC|Média-Baixa
Cocal Do Sul SC|Baixa
Corupd SC|Baixa
Criciuma SC|Baixa

Ermo SC|Baixa
Floriandpolis SC|Média-Alta
Forquilhinha SC|Média-Baixa
Garopaba SC|Alta-Alta
Garuva SC|Média-Média

Governador Celso Ramos

SC

Média-Alta

Grao Para SC|/Média-Baixa
Gravatal SC|Baixa
Guaramirim SC|Baixa
Icara SC|Média-Média
Imarui SC|Alta-Média
Imbituba SC|Média-Alta
Itajai SC|Baixa
Itapema SC|Baixa
Itapoa SC|Média-Média
Jacinto Machado SC|Média-Baixa
Jaguaruna SC|Média-Média
Jaragua Do Sul SC|Baixa
Joinville SC|Média-Média
Laguna SC|Média-Alta
Lauro Muller SC|Baixa
Luiz Alves SC|Baixa
Maracaja SC|Baixa
Massaranduba SC|Média-Média
Meleiro SC|Baixa
Morro Da Fumaca SC|Baixa
Morro Grande SC|Baixa
Navegantes SC|Baixa
Nova Veneza SC|Média-Baixa
Orleans SC|Baixa
Palhoca SC|Média-Média
Passo De Torres SC|Média-Alta

Paulo Lopes

SC

Média-Alta

Pedras Grandes

SC

Baixa

Penha

SC

Média-Alta

Pescaria Brava

SC

Média-Alta

Balneario Picarras

SC

Média-Alta

Porto Belo

SC

Média-Alta




Praia Grande SC|Média-Alta
Rio Fortuna SC|Baixa
Sangao SC|Baixa

Santa Rosa De Lima SC|/Média-Baixa
Santa Rosa Do Sul SC|Baixa

Sao Francisco Do Sul SC|Média-Média

Sao Joao Do Itaperid

SC

Média-Média

Sao Joao Do Sul

SC

Média-Média

Sao José SC|Média-Média
Sao Ludgero SC|Baixa
Sao Martinho SC|Baixa
Schroeder SC|Baixa
Siderdpolis SC|Baixa
Sombrio SC|Média-Média
Tijucas SC|Baixa
Timbé Do Sul SC|Média-Média
Treviso SC|Baixa
Treze De Maio SC|Baixa
Tubarao SC|/Baixa
Turvo SC|Baixa
Urussanga SC|Baixa
Balnedrio Rincao SC|/Média-Média
Amaral Ferrador RS |Baixa
Arambaré RS | Média-Média

Arroio Do Sal

RS

Média-Alta

Arroio Do Padre

RS

Alta-Média

Arroio Grande

RS

Média-Média

Balneario Pinhal

RS

Média-Média

Barao Do Triunfo

RS

Baixa

Barra Do Ribeiro

RS

Alta-Média

Camaqua

RS

Média-Média

Cangucu

RS

Média-Média

Capao Da Canoa

RS

Média-Média

Capao Do Leao

RS

Baixa

Capivari Do Sul

RS

Média-Média

Carad RS |Média-Baixa
Cerrito RS |Média-Média
Cerro Grande Do Sul RS |[Média-Média

Chui RS | Média-Alta
Chuvisca RS |Baixa
Cidreira RS|Média-Alta
Cristal RS | Média-Alta
Dom Feliciano RS |Baixa
Dom Pedro De Alcantara RS |Baixa
Herval RS |Baixa
Imbé RS | Média-Alta
Itati RS | Média-Alta
Jaguarao RS |Média-Média
Mampituba RS|Média-Alta
Maquiné RS|Alta-Média
Mariana Pimentel RS | Média-Média

Morrinhos Do Sul

RS

Média-Média




Morro Redondo RS|Alta-Média
Mostardas RS |Média-Baixa
Osoério RS |Média-Média
Palmares Do Sul RS |Média-Média
Pedro 0Osério RS |Baixa

Pelotas RS |Média-Média
Piratini RS |Média-Baixa
Rio Grande RS |Média-Média
Santa Vitdria Do Palmar RS|Média-Média
Santo Antonio Da Patrulha |RS|Baixa

Sao José Do Norte RS|Alta-Média
Sao Lourenco Do Sul RS |Média-Média
Sentinela Do Sul RS |Baixa

Sertao Santana RS|Baixa

Tapes RS |Média-Média
Tavares RS |Média-Média
Terra De Areia RS|Média-Média
Torres RS|Média-Alta
Tramandai RS|Média-Alta
Trés Cachoeiras RS|Média-Média
Trés Forquilhas RS Média-Baixa
Turucu RS |Média-Média
Viamao RS |Média-Média
Xangri-La RS |Baixa
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